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GAMARA MUNICIPAL DE COLATIN.I\ 

PROJ~TO DE LEI Nº. _;1~6 

A Câr10.ra Munj_cipal d0 Cole.tj_na, Estr:do do Espj_rito 

Santo, usando de àtribuiçÕes legais. 

DECRETJl 

Fica e Senhor Prefeito Municipal, autorizado a nandar 

construir por concor1'encia pública ou ack1inistrativa, 

L.l\Vll.TORIOS e COJ\WJ\RTTivIENTOS SANIT11RIOS, na Vila de são 

Dcmü.ngos, nêste · Mtmicipio º 

JlS despesas decorrentes do artigo pr:iJ..'1.0Ü'O, :;ié.rÕo;mbt.i

dos. no provável excesso de àrr~cac12.ção do co1·ronte exer-

ciçio • 

. Jl1•tº 3°) Esta Lei ent1'ará or.1 vigÔl' a partir fiQ dia dEJ sua publica

ção, revogadas ás c1isposiçÕes 01:1 onntrál'iO o 

Sala das Sess'ões 

~PRo V .A.lJu ~'12 
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EST AD·O DO·. ES!PÍR!TO SANTO 

·~CÂMARA MUNICIPAL DE CC1LA.TINA 
Gabinete do 'Presidente 

----e:-~-·--

ciM.ARA MUNICIPAL DE COLATINAo 

.As Comissões de Justiça, Redação, Trabalho, 

Assistência Social e a de Economia e Finanças, em reunião conjunta para a

preciar o Projeto de Lei nQ 116 , decidiram pela sua aprovação tal como = 

se acha redigido. 

Sala das Sessões, 

Em 5 de agôsto de 1.963 

FINANÇAS 
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Gol.atina~ 6 de setembro de l 963 

Ser~~or Prefeito. 

Ter:.b.o i.;; st:t:Lsiação de pe asar ilis :mãos de V .. 

Presidente 

Ao 
'Exmo. Sr. 
Hon6rin Fraga 
DD. l"ri::feito Municipal 



EST AD:O DO 'IS:SPfRFíO SA:-~TO 

CÂMARA M.U:WlGIPAL. DE COLATINA 
S'e:oret;ar i:a 
---·~--- :-.::i:--

AU'J:OP.l?~ COliS!i!RUÇÃO DE Ll~VA~ôra:os E OU'.ER03 coz,1PAR11! 

lS&1tTOS1 JJA VIl1.A DB siO DOLjli'TOOSii 
; • -· ~ -1'1 F Ar.1llPl•J-· 1 l lf'O nmc '! -.--~·- f7 #tt1 

A ~maro Municipr-Jl do Ool.otin.n 11 Botm'1o do Et:p$'.:rito 

Santo, uom1t1c de otribtliçÕen 1er;oio; 

.t'irt.1»)- Fico o S0nho1"' ?rc:foito tl"unio:i-:vol, m.ttori?LHiO o mi:m.ü.or construi.r l'>Ol' 

con:co.r:rev.r:ia rniblicfl ou st'únirltst:;;·etiva, LAVATôRiôS o OOlJPAETJ:MENTôi1 

.Art,.JSi )- Este Lei c.ri-trnr~ cm1 "'"igor a partir do aio de J:iuc~ 1n.;blieução. 1•evo~ 

doa Ga die:posiç;Ões ert. oo,:ntrd:r.-io. 
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